Ofício n.º 52/SACOM

                         Unaí(MG), 17 de novembro de 2009.



Senhor Gerente,



Informo a Vossa Senhoria que está tramitando nesta Casa o Projeto de Lei n.º 69/2009, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que autoriza a concessão de direito real de uso de imóveis públicos que especifica no âmbito do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH –; altera dispositivos da Lei n.º 2.313, de 8 de julho de 2005, que “autoriza o Poder Executivo a adquirir terrenos que especifica para fins de destinação à Política Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS – ...” e dá outras providências.



As Comissões que analisam a matéria decidiram pela sua conversão em diligência para solicitar de Vossa Senhoria, em caráter de urgência, informações acerca da obrigatoriedade de transferência de propriedade dos imóveis subsidiados pela CEF em benefício dos selecionados pelo PSH, nesta cidade.
E ainda, informações sobre o prazo máximo para cumprimento das cláusulas contratuais inseridas nos contratos n.ºs 0211.108 46/2006 – R$195.000,00; 0230.07779/2007 - R$146.250,00; 0233 33 992/2007 - R$1.200.00,00; e 0250 014 32/2008 - R$493.100,00.


Atenciosamente,

VEREADOR PAULO ARARA 

Presidente da Comissão de Serviços 
A Sua Senhoria o Senhor

Osvaldo Luiz Xavier
Gerente da Caixa Econômica Federal 
Unaí-MG

